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Licitação e Compras 
  

Extrato de Contrato  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 900/2013 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 52/2013 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: T.G.E. VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME 
CNPJ Nº: 10.530.831/0001-29 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  PARA A “V FESTA DO 
TOMATE” A REALIZAR-SE NOS DIAS 13, 14 E 15 DE DEZEMBRO NESTE MUNÍCIPIO  
Valor Global: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 

DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2013. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 60 dias (sessenta dias), 
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 12 de dezembro de 2013. 
 
 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Termo Adjudicação e Homologação  
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Presencial Nº 
52/2013, “tipo menor preço por item (Valor unitário)”, visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  
PARA A “V FESTA DO TOMATE” A REALIZAR-SE NOS DIAS 13, 14 E 15 DE 
DEZEMBRO NESTE MUNÍCIPIO, em favor da seguinte empresa: 
 
Fornecedor: T.G.E. VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 10.530.831/0001-29 
Endereço: SILVIO DE BARROS, 235, CONJ MILTON GAVETTI, Londrina, PR, CEP: 
86078-020 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Prestação de Serviços de 
Vigilância/Segurança na Festa 
do Tomate p/ dia 13/12/2013. 

UND 50,00 140,0000 7.000,00 

2 Prestação de Serviços de 
Vigilância/Segurança na Festa 
do Tomate no Dia 14 de 
Dezembro de 2013 

UND 80,00 140,0000 11.200,00 

3 Prestação de Serviços de 
Vigilância/Segurança na Festa 
do Tomate no Dia 15 de 
Dezembro de 2013 

UND 50,00 140,0000 7.000,00 

 
Valor Total Homologado: R$ 25.200,00 

 
· O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 25.200,00 

(vinte e cinco mil e duzentos reais); 
· As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 

Edital. 
 

Faxinal, 12 de dezembro de 2013. 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
Decreto  

 
 

Decreto nº 5.868/2013 de 12/12/2013 
  
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de FAXINAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 
1.608/2012 de 12/11/2012.  
 
Decreta: 

 
Artigo 1º- Fica aberto no corrente Exercício o 

Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$. 
3.000,00 (três mil reais), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

Codificação Descrição Fonte Valor - R$. 

01 CÂMARA 
MUNICIPAL 

  01.001 Câmara Municipal 
 

  

01.001.01.031.0001.2001 Atividades 
Legislativas 

 

  

7 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

01001 3.000,00  

  TOTAL 3.000,00  

  TOTAL GERAL 3.000,00  
 

 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º 
deste Decreto, servirá como recurso a Anulação Parcial de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64. 

Codificação Descrição Fonte Valor - 
R$. 

01 CÂMARA MUNICIPAL 
  01.001 Câmara Municipal 
 

  

01.001.01.031.0001.2001 Atividades 
Legislativas 

 

  

9 3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
– PESSOA 
JURÍDICA 

01001 3.000,00  

  TOTAL 3.000,00  

  TOTAL GERAL 3.000,00  
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de FAXINAL, Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 
2013. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 
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Termo Aditivo  
 

 
III TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 679/2011 – TOMADA DE 
PREÇOS N 017/2011 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM ESPAÇO 
EDUCATIVO INFANTIL TIPO C, PROINFÂNCIA, NA RUA 
BENEDITO CIRILO, CHÁCARA 25 B2, CENTRO, DESTA 
MUNICIPALIDADE, CONFORME CONVÊNIO Nº 658639/2009 
FIRMADO JUNTO AO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. 

 
 

O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ADILSON JOSÉ SILVA LINO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 4.934.668-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
830.049.399-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA AGUIAR E RODRIGUES COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CGC/MF sob o n° 06.085.306/0001-74, neste ato, 
representada pela Sra. SIMONE ESTELA VEDOVATO AGUIAR RECH, portadora do 
CPF n°. 740.061.429-00 e RG nº. 4.874.923-2 SSP/PR, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam este III TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
679/2011 - TOMADA DE PREÇOS N 017/2011 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM ESPAÇO EDUCATIVO 
INFANTIL TIPO C, PROINFÂNCIA, NA RUA BENEDITO CIRILO, CHÁCARA 25 B2, 
CENTRO, DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONVÊNIO Nº 658639/2009 
FIRMADO JUNTO AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 
FNDE, nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
  O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE UM ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL TIPO C, PROINFÂNCIA, NA 
RUA BENEDITO CIRILO, CHÁCARA 25 B2, CENTRO, DESTA MUNICIPALIDADE, 
CONFORME CONVÊNIO Nº 658639/2009 FIRMADO JUNTO AO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
 
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência 
descritos nas cláusulas terceira e vigésima quarta respectivamente, do contrato nº. 
679/2011, que encerraria aos trinta e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
treze (31/12/13), passando a encerrar-se aos trinta e um dias do mês de março do ano de 
dois mil e quatorze (31/03/14). 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 
N° 679/2011 - TOMADA DE PREÇOS N 017/2011 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM ESPAÇO 
EDUCATIVO INFANTIL TIPO C, PROINFÂNCIA, NA RUA BENEDITO CIRILO, 
CHÁCARA 25 B2, CENTRO, DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONVÊNIO Nº 
658639/2009 FIRMADO JUNTO AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
dezembro de dois mil e treze (02/12/2013). 
 
 

____________________________ 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
 
  

_____________________________________________________________                                    
AGUIAR E RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________ RG.____________________________ 
 
2._______________________________ RG.____________________________ 

 

 
 
 
 
 

 

Lei 1717  

LEI Nº 1.717 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento do Município de Faxinal para o Exercício de 2013. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE. 
   
 

 L E I: 
 

Art. 1º-  Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Faxinal, para o exercício de 2013, um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 35.919,56 (trinta e cinco mil, novecentos e 
dezenove reais e cinquenta e seis centavos), mediante as seguintes 
providências: 

1 – inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 
 

Codificação Descrição Fonte Valor - 
R$. 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL 

 

  

13.004 Fundo Municipal de Assistência Social 

 

  

13.004.08.244.0008.2111 
Manutenção da Proteção 
Basica/Piso Basico 
Variavel II 

 

  

  3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

33790 35.919,56  

 TOTAL 35.919,56  

   

  TOTAL GERAL 35.919,56  

 

Art. 2º-  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, 
será utilizado a anulação parcial de dotação, em conformidade com o 
Art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320/64, a seguir: 

 

Codificação Descrição Fonte Valor - R$. 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL 

 

  

13.004 Fundo Municipal de 
Assistência Social 

 

  

13.004.08.244.0008.2111 

Manutenção 
da Proteção 
Basica/Piso 
Basico 
Variavel II 

 

  

821 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

33790 35.919,56  

 TOTAL 35.919,56  

   

  TOTAL GERAL 35.919,56  
 

Art. 3º-  Fica incluído no Plano Plurianual/PPA e na Lei de Diretrizes 
Orçamentária/LDO da Administração Pública do Município de Faxinal 
para o corrente exercício de 2013, as despesas objeto do presente 
Crédito Adicional Especial. 

Art. 4º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, aos onze dias do mês de dezembro, do ano 
de dois mil e treze. (11.12.2013). 

 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
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Lei 1718 

LEI Nº 1.718 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento do Município de Faxinal para o 
Exercício de 2013. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 
 

Art.1º -  Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Faxinal, para o exercício financeiro de 2013, 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 2.542.234,59 (dois milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, 
duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas, constantes do Orçamento-Programa em vigor: 

 

Codificação Descrição Fonte Valor - R$. 

04 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
 

  

04.001 Assessoria de Planejamento 
 

  

04.001.04.121.0003.2007 Manutenção da Assessoria de 
Planejamento 

 

  

27 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 4.000,00  

28 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 800,00  

 TOTAL 4.800,00  

   
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  

07.003 Departamento de Patrimônio 
 

  

07.003.04.122.0004.2014 Serv de Manut e Cons de Próprios 
Públicos Municipais 

 

  

69 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 300.000,00  

 TOTAL 300.000,00  

   
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

 

  

10.003 Departamento Rodoviário Municipal 
 

  

10.003.26.782.0034.2031 Manutenção do Serviço 
Rodoviário Municipal 

 

  

182 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 300.000,00  

 TOTAL 300.000,00  

   
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

  

12.001 Fundo Municipal de Saúde 
 

  

12.001.10.301.0011.2039 Manutenção da Saúde Pública 
 

  

235 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 586.434,59  

237 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 71.000,00  

244 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 600.000,00  

252 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 200.000,00  

253 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01303 80.000,00  

 TOTAL 1.537.434,59  

   
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

  

14.003 Departamento de Assistência ao Educando 
 

  

14.003.12.361.0016.2071 Manutenção do Transporte 
Escolar 

 

  

573 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01000 400.000,00  

 TOTAL 400.000,00  

 
  

  TOTAL GERAL 2.542.234,59  
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Art.2º -  Como  recurso  para  a  abertura  do crédito  previsto  no  artigo  anterior,  fica o Executivo Municipal autorizado a se utilizar 
da anulação parcial de dotação, em conformidade com o Art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320/64, a seguir: 

 

Codificação Descrição Fonte Valor - R$. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
 

  

02.001 Gabinete do Prefeito 
 

  

02.001.04.122.0004.2003 Supervisão e Coordenação 
Superior 

 

  

4 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 15.849,64  

5 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 9.190,60  

6 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01000 4.788,80  

7 3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01000 72,40  

8 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 72,40  

9 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 3.994,34  

10 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 289,60  

02.001.04.122.0004.2004 Divulgação e Promoção do 
Município 

 

  

11 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 724,00  

02.002 Departamento de Defesa Civil 
 

  

02.002.04.122.0004.2005 Manutenção da Defesa Civil 
 

  

12 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 107,24  

13 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 23,59  

14 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 124,59  

15 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01000 7,24  

16 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 7,24  

17 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 1.738,40  

 TOTAL 36.990,08  

    

03 ASSESSORIA JURÍDICA 
 

  

03.001 Assessoria Jurídica 
 

  

03.001.02.062.0002.2006 Manutenção da Assessoria 
Jurídica 

 

  

20 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

21 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01000 36,20  

22 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 6.579,20  

23 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 2.009,40  

24 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS 01000 107,24  

 TOTAL 8.768,24  

   
04 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

 

  

04.001 Assessoria de Planejamento 
 

  

04.001.04.121.0003.2007 Manutenção da Assessoria de 
Planejamento 

 

  

29 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 221,15  

30 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

31 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 1.437,76  

 TOTAL 1.695,11  

   
05 ASSESSORIA DE IMPRENSA 

 

  

05.001 Assessoria de Imprensa 
 

  

05.001.04.131.0037.2008 Manutenção da Assessoria de 
Imprensa 

 

  

32 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

33 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 7,96  

34 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 7,24  

35 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 7,24  

36 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 7,24  
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 TOTAL 65,88  

   
06 CONTROLADOR INTERNO 

 

  

06.001 Controlador Interno 
 

  

06.001.04.124.0036.2009 Manutenção do Controle Interno 
 

  

39 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 72,40  

40 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

41 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 687,80  

 TOTAL 796,40  

   
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  

07.002 Departamento de Recursos Humanos 
 

  

07.002.04.122.0004.2012 Serviços de Recrutamento, 
Seleção e Contr do Pessoal 

 

  

54 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 503,15  

55 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01000 318,00  

56 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

57 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 156,36  

58 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 108,60  

07.003 Departamento de Patrimônio 
 

  

07.003.04.122.0004.2014 Serv de Manut e Cons de Próprios 
Públicos Municipais 

 

  

70 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01511 300.000,00  

07.003.04.122.0004.2015 Serviços de Protocolo, Expediente 
e Arquivo 

 

  

74 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

75 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

76 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 36,20  

 TOTAL 301.230,91  

   
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

  

08.001 Gabinete do Secretário 
 

  

08.001.04.123.0005.2016 Coordenação da Secretaria de 
Finanças 

 

  

79 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 802,24  

80 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 1.286,88  

81 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01000 38,72  

82 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 115,84  

89 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 181,00  

08.002 Departamento de Contabilidade 
 

  

08.002.04.123.0005.2017 Serviços de Processamentos de 
Dados 

 

  

92 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 72,40  

93 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

95 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 144,80  

08.002.04.123.0005.2018 Serviços Contábeis 
 

  

99 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 265,99  

100 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 72,40  

101 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01000 36,20  

102 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

103 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 72,40  

104 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 144,80  

08.003 Departamento de Tributação 
 

  

08.003.04.123.0005.2019 Serviços de Cadastramento, 
Tributação e Fiscalização 

 

  

107 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 1.206,60  

108 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 72,40  

109 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 8.582,00  
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110 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 2.681,00  

08.004 Departamento de Tesouraria 
 

  

08.004.04.123.0005.2020 Serviços de Tesouraria Municipal 
 

  

111 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 868,80  

112 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 191,14  

113 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 108,60  

114 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 72,40  

115 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 7,24  

117 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 72,40  

08.005 Departamento de Licitação e Compras 
 

  

08.005.04.122.0004.2021 Serviços de Licitação, Compras e 
Almoxarifado 

 

  

123 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 181,00  

124 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 144,80  

 TOTAL 17.494,45  

   
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESPECIAIS 

 

  

09.001 Gabinete do Secretário 
 

  

09.001.04.122.0004.2022 Coordenação da Secretaria de 
Assuntos Especiais 

 

  

125 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 2.316,80  

126 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 509,70  

127 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 108,60  

128 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 14,48  

129 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01000 14,48  

130 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 14,48  

131 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 94,12  

09.001.06.181.0006.2024 Manutenção da Junta de 
Alistamento Militar 

 

  

133 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

134 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 7,96  

135 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

136 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

137 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01000 72,40  

138 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

139 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 72,40  

09.002 Fundo Municipal de Segurança Pública 
 

  

09.002.06.181.0006.2025 Manutenção do Fundo Municipal 
do Trânsito 

 

  

140 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 1.810,00  

141 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 398,20  

142 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 14,48  

143 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 14,48  

144 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 14,48  

09.002.06.182.0006.2026 Manutenção do Corpo de 
Bombeiros Comunitário 

 

  

145 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

146 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 7,96  

148 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

150 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 188,24  

 TOTAL 5.890,46  

   
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

 

  

10.001 Gabinete do Secretário 
 

  

10.001.15.451.0022.2027 Coordenação da Secretaria de 
Obras e Viação 

 

  

154 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 347,52  

156 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 65,16  
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157 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 113,81  

158 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 36,20  

10.002 Departamento de Obras 
 

  

10.002.15.451.0022.1003 Obras Preliminares, Recap, 
Pavimentação e Passeios 

 

  

159 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 224.000,00  

10.002.15.451.0022.1015 Construção de Galerias Pluviais 
 

  

162 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 72,40  

10.002.15.451.0022.2029 Manutenção dos Serviços de 
Obras 

 

  

167 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 189.000,00  

168 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

170 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 72,40  

10.002.18.541.0026.2030 Manutenção de Praças, Parques e 
Jardins 

 

  

173 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 72,40  

175 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 36,20  

176 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 36,20  

10.003 Departamento Rodoviário Municipal 
 

  

10.003.26.782.0034.2031 Manutenção do Serviço 
Rodoviário Municipal 

 

  

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01510 300.000,00  

186 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 43,44  

189 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 217,20  

 TOTAL 714.149,13  

   
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

 

  

11.001 Gabinete do Secretário 
 

  

11.001.15.452.0023.2032 Coordenação da Secretaria de 
Serviços Urbanos 

 

  

192 3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL 
DECOR DE CONTR DE TERCEIRIZ 01000 36,20  

193 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 144,80  

194 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 362,00  

195 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

196 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 72,40  

11.002 Departamento de Urbanismo 
 

  

11.002.15.451.0034.2033 Manutenção do Terminal 
Rodoviário 

 

  

199 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

200 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 176,20  

201 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 72,40  

11.002.26.782.0034.2034 Manutenção da Oficina e Garagem 
Municipal 

 

  

204 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 181,00  

205 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

206 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 108,60  

207 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 36,20  

11.003 Departamento de Serviços Urbanos 
 

  

11.003.15.452.0023.1006 Adequação do Aterro Sanitário 
 

  

210 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 2.896,00  

11.003.15.452.0023.2035 Manutenção da Limpeza Pública e 
Coleta de Lixo 

 

  

215 3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL 
DECOR DE CONTR DE TERCEIRIZ 01000 36,20  

216 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  

01000 204,80  

217 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

219 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

01000 72,40  

11.003.15.452.0023.2036 Manutenção do Cemitério 
Municipal 

 

  

222 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  

01000 36,20  

223 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

224 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 455,83  
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11.003.15.452.0023.2089 Manutenção do Aterro Sanitário 
 

  

227 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  

01000 217,20  

228 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

229 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 362,00  

 TOTAL 5.687,63  

   
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
  

12.001 Fundo Municipal de Saúde 
 

  

12.001.10.301.0011.2039 Manutenção da Saúde Pública 
 

  

245 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 600.000,00  

254 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01495 200.000,00  

12.001.10.301.0011.2040 Manutenção do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

 

  

257 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01303 80.000,00  

12.001.10.301.0011.2107 Manutenção do Conselho 
Municipal de Saúde 

 

  

286 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 144,80  

287 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 144,80  

288 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 217,20  

 TOTAL 880.506,80  

   
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

 

  

13.001 Gabinete do Secretário 
 

  

13.001.08.244.0010.2051 Coordenação da Secretaria de 
Ação Social 

 

  

348 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 01000 36,20  

351 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 396,20  

352 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

353 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01000 72,40  

354 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

355 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 324,80  

356 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 36,20  

13.004 Fundo Municipal de Assistência Social 
 

  

13.004.08.244.0008.2104 Manutenção dos Serviços de 
Beneficios Eventuais 

 

  

410 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 325,80  

411 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 01000 434,40  

412 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 108,60  

413 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 434,40  

 TOTAL 2.241,40  

   
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

  

14.001 Gabinete do Secretário 
 

  

14.001.12.364.0040.2102 Manutenção do Pólo Universitário 
de Apoio Presencial 

 

  

482 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

483 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 15,93  

484 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 72,40  

485 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 144,80  

486 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 36,20  

14.003 Departamento de Assistência ao Educando 
 

  

14.003.12.361.0016.2071 Manutenção do Transporte 
Escolar 

 

  

574 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01103 200.000,00  

575 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01104 200.000,00  

 TOTAL 400.305,53  

   
15 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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15.001 Gabinete do Secretário 
 

  

15.001.13.392.0021.2072 Coordenação da Secretaria da 
Cultura 

 

  

588 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

589 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 7,96  

590 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

591 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

592 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01000 37,54  

593 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

594 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 181,00  

595 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 536,20  

15.002 Departamento de Cultura 
 

  

15.002.13.392.0021.2075 Manutenção da Banda de Música 
Municipal 

 

  

606 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

607 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 7,96  

608 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 72,40  

609 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

610 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 43,44  

611 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 536,20  

 TOTAL 1.639,90  

   
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 
 

  

17.001 Gabinete do Secretário 
 

  

17.001.20.601.0027.2079 Coordenação da Secretaria de 
Agricultura e Pecuária 

 

  

634 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

635 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 117,96  

636 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

637 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

638 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 01000 36,20  

639 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

640 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 123,08  

17.002 Departamento de Agricultura 
 

  

17.002.20.601.0027.2080 Manut do Progr de Desenv 
Agrícola e Apoio ao Prod Rural 

 

  

642 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 144,80  

643 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

644 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 101,36  

645 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 36,20  

17.002.20.606.0030.2081 Manutenção da Patrulha 
Mecanizada 

 

  

647 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 72,40  

648 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 15,93  

649 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

650 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 14,48  

651 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 14,48  

652 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 72,40  

17.003 Departamento de Pecuária 
 

  

17.003.20.602.0028.2083 Manutenção dos Serviços 
Agropecuários 

 

  

655 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

656 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 7,96  

657 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 50,68  

658 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 28,96  

659 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 14,48  

660 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 36,20  

 TOTAL 1.140,97  
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18 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

  

18.001 Gabinete do Secretário 
 

  

18.001.18.541.0026.2085 Coordenação da Secretaria de 
Meio Ambiente 

 

  

667 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

668 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 7,96  

669 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

670 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

671 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

672 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 36,20  

673 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 36,20  

18.002 Departamento de Meio Ambiente 
 

  

18.002.18.541.0026.2086 Manutenção do Viveiro de Mudas 
Diversas 

 

  

674 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 01000 36,20  

675 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

676 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 7,96  

677 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

678 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

679 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 36,20  

680 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 36,20  

18.002.18.541.0026.2087 Manutenção dos Serviços de Meio 
Ambiente 

 

  

681 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 01000 36,20  

682 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

683 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 7,96  

684 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

685 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

686 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 36,20  

687 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 36,20  

18.003 Departamento de Fiscalização Ambiental 
 

  

18.003.18.541.0026.2088 Manutenção dos Serviços de 
Fiscalização Ambiental 

 

  

688 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 01000 36,20  

689 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 36,20  

690 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 7,96  

691 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

692 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

693 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 36,20  

694 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 36,20  

 TOTAL 900,64  

   
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO 

 

  

19.001 Gabinete do Secretário 
 

  

19.001.22.661.0031.2090 Coordenação da Secretaria de 
Indústria e Comércio 

 

  

695 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 2.172,00  

696 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 477,84  

697 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 536,20  

698 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

699 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

700 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 36,20  

701 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 536,20  

19.002 Departamento de Industria 
 

  

19.002.22.661.0031.2091 Manutenção dos Serviços de 
Promoção Industrial 

 

  

702 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 536,20  
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703 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 117,96  

704 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

705 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

706 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 36,20  

707 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 536,20  

19.003 Departamento de Comércio 
 

  

19.003.23.691.0032.2092 Manutenção dos Serviços de 
Promoção ao Comércio 

 

  

708 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000 536,20  

709 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 117,96  

710 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 36,20  

711 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000 36,20  

712 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000 36,20  

713 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 01000 536,20  

 TOTAL 6.428,76  

   
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

  

99.999 Reseva de Contingência 
 

  

99.999.99.999.9999.9999 Reserva de Contingência 
 

  

764 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 99999 156.302,30  

 TOTAL 156.302,30  

 
  

  TOTAL GERAL 2.542.234,59  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, aos onze dias do mês de dezembro, do ano de dois mil e treze. (11.12.2013). 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 
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